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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 40.423, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Alzira 
Aiko Higa Yochizumi, matrícula 3765/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - 
EMEI MARIA APARECIDA DA SILVA ELIAS, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2020 
a 15/09/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.716, 
de 16/05/2018, referente ao período de 28/04/2013 a 
27/04/2018, restando saldo de 23 (vinte e três) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 29 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.424, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Alzira Aiko 
Higa Yochizumi, matrícula 3765/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
APARECIDA DA SILVA ELIAS, fruir 23 (vinte e três) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 17/09/2020 a 09/10/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.716, de 16/05/2018, 
referente ao período de 28/04/2013 a 27/04/2018, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 29 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.425, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela 
Aparecida Minotti Zambão, matrícula 3159/1, Diretor de 
Escola, referência 9“A”, lotada na SME - EMEI MARIA DE 
LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 07/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.174, de 15/03/2018, referente ao 
período de 08/02/2013 a 07/02/2018, restando saldo de 
25 (vinte e cinco) dias para fruir referente a este período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 07/04/2020.

Lins, 29 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.426, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Rosangela 
Aparecida Minotti Zambão, matrícula 3159/1, Diretor de 
Escola, referência 9“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 20/08/2020 a 29/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.174, de 15/03/2018, 
referente ao período de 08/02/2013 a 07/02/2018, 
restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir referente a 
este período.
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Lins, 29 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.427, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia 
Eguchi Okuno, matrícula 2147/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 85 (oitenta e 
cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/07/2020 
a 05/10/2020, concedidos conforme Portaria nº 29.363, 
de 01/06/2015, referente ao período de 18/04/2010 a 
17/04/2015, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período. Devido ao período de suspensão dos 
prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia de 
Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 13/07/2020.

Lins, 29 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 29 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.428, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia 
Salete Pinheiro de Britto, matrícula 1137/1, Professor de 
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI 
PROF EUGENIO MARTINS RAMON, fruir 16 (dezesseis) 
dias de Licença-Prêmio, a partir de 16/07/2020 a 

31/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 37.510, 
de 18/06/2019, referente ao período de 22/12/2013 
a 21/12/2018, restando saldo de 37 (trinta e sete) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
16/07/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.429, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia 
Salete Pinheiro de Britto, matrícula 1137/1, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - 
EMEI PROF EUGENIO MARTINS RAMON, fruir 26 (vinte 
e seis) dias de Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 
a 28/08/2020, concedidos conforme Portaria nº 37.510, 
de 18/06/2019, referente ao período de 22/12/2013 a 
21/12/2018, restando saldo de 11 (onze) dias para fruir 
referente a este período. Devido ao período de suspensão 
dos prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia 
de Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03/08/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.430, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia 
Salete Pinheiro de Britto, matrícula 1137/1, Professor de 
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI 
PROF EUGENIO MARTINS RAMON, fruir 11 (onze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2020 a 11/09/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.510, de 18/06/2019, 
referente ao período de 22/12/2013 a 21/12/2018, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.431, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Cristiani 
Ferreira de Souza, matrícula 38/70/5, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEI PROF EUGENIO 
MARTINS RAMON, fruir 6 (seis) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 29/06/2020 a 04/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.812, de 30/01/2018, referente ao período 
de 03/12/2012 a 02/12/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
29/06/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.432, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane 
Maria de Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 30/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, 
referente ao período de 18/01/2014 a 17/01/2019, 
restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15/07/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.433, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline 
Oliveira Gonçalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 30/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39284, de 15/07/2020, 
referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020, 
restando saldo de 21 (vinte e um) dias para fruir referente 
a este período. Devido ao período de suspensão dos 
prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia de 
Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
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retroagindo seus efeitos a partir de 15/07/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.434, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª 
Elaine Cristina Goulart, matrícula 3914/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 30/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, 
referente ao período de 17/02/2015 a 16/02/2020, 
restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15/07/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.435, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Alex Clayton 
do Prado, matrícula 4145/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotado na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 15 (quinze) dias de 

Licença-Prêmio, a partir de 24/03/2020 a 07/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39285, de 15/07/2020, 
referente ao período de 02/12/2014 a 01/12/2019, 
restando saldo de 65 (sessenta e cinco) dias para fruir 
referente a este período. Devido ao período de suspensão 
dos prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia 
de Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24/03/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.436, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Alex Clayton 
do Prado, matrícula 4145/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotado na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 14/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39285, de 15/07/2020, 
referente ao período de 02/12/2014 a 01/12/2019, 
restando saldo de 53 (cinquenta e três) dias para fruir 
referente a este período. Devido ao período de suspensão 
dos prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia 
de Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03/08/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.437, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª 
Elaine Cristina Goulart, matrícula 3914/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 5 (cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 07/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.046, de 02/06/2020, 
referente ao período de 17/02/2015 a 16/02/2020, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 03/08/2020.

Lins, 30 de setembro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.438, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Carlos 
Donizete Gimenes, matrícula 2460/1, Motorista, referência 
4“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 20/07/2020 a 31/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 22.398, de 29/08/2011, referente ao período 
de 31/07/2006 a 30/07/2011, restando saldo de 14 
(quatorze) dias para fruir referente a este período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 20/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.439, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha 
Akiko Yokota Nakamura, matrícula 3055/1, Diretor de 
Escola, referência 9“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 11 (onze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 08/09/2020 a 18/09/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 19.180, de 01/07/2009, referente ao 
período de 29/06/2004 a 28/06/2009, restando saldo de 7 
(sete) dias para fruir referente a este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.440, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antonio 
Marcos de Oliveira, matrícula 4275/1, Supervisor de 
Ensino, referência 10“A”, lotado na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/07/2020 a 10/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 32.827, de 16/01/2017, 
referente ao período de 07/12/2011 a 06/12/2016, restando 
saldo de 23 (vinte e três) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
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efeitos a partir de 01/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.441, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Aldecir 
Rodrigues de Oliveira, matrícula 1199/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotado na SME - EMEF 
GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 1 (um) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 15/07/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 19.756, de 30/12/2009, referente 
ao período de 26/12/2004 a 25/12/2009, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.442, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Aldecir 
Rodrigues de Oliveira, matrícula 1199/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotado na SME - EMEF 
GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 16 (dezesseis) dias de 

Licença-Prêmio, a partir de 16/07/2020 a 31/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 29.358, de 01/06/2015, 
referente ao período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando 
saldo de 29 (vinte e nove  ) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.443, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Aldecir 
Rodrigues de Oliveira, matrícula 1199/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotado na SME - EMEF 
GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 12/08/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.358, de 01/06/2015, referente ao 
período de 26/12/2009 a 25/12/2014, restando saldo de 
19 (dezenove) dias para fruir referente a este período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.444, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Aldecir 
Rodrigues de Oliveira, matrícula 1199/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotado na SME - EMEF 
GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 19 (dezenove) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 13/08/2020 a 31/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 29.358, de 01/06/2015, 
referente ao período de 26/12/2009 a 25/12/2014, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.445, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Aldecir 
Rodrigues de Oliveira, matrícula 1199/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotado na SME - EMEF 
GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 30 (trinta) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2020 a 30/09/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 38.780, de 20/03/2020, 
referente ao período de 26/12/2014 a 25/12/2019, 
restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.446, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Greicy 
Rocha Marques de Oliveira, Agente Educacional, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
BEOZZO, fruir 24 (vinte e quatro) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 15/07/2020 a 07/08/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.391, de 18/09/2018, referente ao período 
de 18/06/2013 a 17/06/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.447, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Arlete 
Gonçalves Alexandre de Paula, matrícula 1207/1, 
Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na 
SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 33 (trinta 
e três) dias de Licença-Prêmio, a partir de 29/06/2020 
a 31/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.021, 
de 01/06/2020, referente ao período de 26/12/2014 a 
25/12/2019, restando saldo de 19 (dezenove) dias para 
fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
29/06/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.
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José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.448, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Arlete 
Gonçalves Alexandre de Paula, matrícula 1207/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - 
EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 19 (dezenove) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 21/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.021, de 01/06/2020, 
referente ao período de 26/12/2014 a 25/12/2019, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.449, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela 
Rodrigues Novais Silva, matrícula 4513/1, Tutor de 
Classe, referência 4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO 
ALVES DA COSTA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 29/06/2020 a 08/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.722, de 16/05/2018, referente ao período 
de 11/03/2013 a 10/03/2018, não restando saldo de dias 

para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
29/06/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.450, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antenor 
Akira Kusaba, matrícula 665/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, fruir 1 (um ) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
15/07/2020 a 15/07/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 23.688, de 09/05/2012, referente ao período de 
25/05/2005 a 24/05/2010, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.451, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 
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usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antenor 
Akira Kusaba, matrícula 665/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 16/07/2020 a 31/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32229, de 01/11/2016, referente ao período 
de 25/05/2010 a 24/05/2015, restando saldo de 29 (vinte 
e nove) dias para fruir referente a este período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 16/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.452, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Antenor 
Akira Kusaba, matrícula 665/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 03/08/2020 a 12/08/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 32.229, de 01/11/2016, referente ao período 
de 25/05/2010 a 24/05/2015, restando saldo de 19 
(dezenove) dias para fruir referente a este período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.453, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Roseli 
Zaurizio de Souza, matrícula 1208/2, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/07/2020 a 31/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 39.022, de 01/06/2020, referente ao período de 
26/12/2014 a 25/12/2019, restando saldo de 10 (dez) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.454, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Roseli 
Zaurizio de Souza, matrícula 1208/2, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEF DOM WALTER 
BINI, fruir 9 (nove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
03/08/2020 a 11/08/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 39022, de 01/06/2020, referente ao período de 
26/12/2014 a 25/12/2019, restando saldo de 1 (um) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
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a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.455, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. José Francisco 
dos Reis, Podador de Árvore, referência 3“A”, lotado na 
SME - EMEF DOM WALTER BINI, fruir 16 (dezesseis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 30/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 33.721, de 05/07/2017, 
referente ao período de 04/05/2012 a 03/05/2017, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.456, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha 
Padovani Ciriaco, matrícula 1434/1, Servente de Serviços 

Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 6 (seis) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 20/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 22.088, de 20/06/2011, 
referente ao período de 07/05/2006 a 06/05/2011, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.457, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Sonia 
Regina Barbosa dos Santos, matrícula 1209/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 17 (dezessete) 
dias de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 
31/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.023, 
de 01/06/2020, referente ao período de 26/12/2014 a 
25/12/2019, restando saldo de 62 (sessenta e dois) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.
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Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.458, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Sonia 
Regina Barbosa dos Santos, matrícula 1209/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - 
EMEI ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 26 (vinte 
e seis) dias de Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 
a 28/08/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.023, 
de 01/06/2020, referente ao período de 26/12/2014 a 
25/12/2019, restando saldo de 36 (trinta e seis) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.459, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Sonia 
Regina Barbosa dos Santos, matrícula 1209/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME 
- EMEI ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2020 
a 15/09/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.023, 
de 01/06/2020, referente ao período de 26/12/2014 a 
25/12/2019, restando saldo de 21 (vinte e um) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.460, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha 
Padovani Ciriaco, matrícula 1434/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 11 (onze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 21/07/2020 a 31/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.437, de 01/06/2016, 
referente ao período de 07/05/2011 a 06/05/2016, restando 
saldo de 79 (setenta e nove) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 21/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.461, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha 
Padovani Ciriaco, matrícula 1434/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 26 (vinte e seis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 28/08/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.437, de 01/06/2016, 
referente ao período de 07/05/2011 a 06/05/2016, restando 
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saldo de 53 (cinquenta e três) dias para fruir referente 
a este período. Devido ao período de suspensão dos 
prazos, ao acúmulo de serviços durante a Pandemia de 
Covid-19 e para fins de regularização do assentamento 
do servidor, a emissão da portaria ocorre nessa data, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.462, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Terezinha 
Padovani Ciriaco, matrícula 1434/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2020 a 15/09/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.437, de 01/06/2016, 
referente ao período de 07/05/2011 a 06/05/2016, 
restando saldo de 38 (trinta e oito) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.463, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia 
Camargo de Souza, matrícula 1227/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 

MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 17 (dezessete) 
dias de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 
31/07/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.025, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 64 (sessenta e quatro) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.464, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia 
Camargo de Souza, matrícula 1227/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 19 (dezenove) 
dias de Licença-Prêmio, a partir de 03/08/2020 a 
21/08/2020, concedidos conforme Portaria nº 39025, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para fruir referente a este período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.
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Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.465, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia 
Camargo de Souza, matrícula 1227/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 10 (dez) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 25/08/2020 a 03/09/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.025, de 01/06/2020, 
referente ao período de 28/12/2014 a 27/12/2019, restando 
saldo de 35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.466, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Ligia 
Camargo de Souza, matrícula 1227/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI 
MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, fruir 31 (trinta e 
um) dias de Licença-Prêmio, a partir de 08/09/2020 a 
08/10/2020, concedidos conforme Portaria nº 39.025, 
de 01/06/2020, referente ao período de 28/12/2014 a 
27/12/2019, restando saldo de 4 (quatro) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.467, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida 
Maria Relk, matrícula 1317/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI 
BERTIN, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 15/07/2020 a 31/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.770, de 11/08/2015, referente ao período 
de 03/07/2010 a 02/07/2015, restando saldo de 19 
(dezenove) dias para fruir referente a este período. 
Devido ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo 
de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins 
de regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.468, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida 
Maria Relk, matrícula 1317/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA ZANI 
BERTIN, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 03/08/2020 a 21/08/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.770, de 11/08/2015, referente ao período 
de 03/07/2010 a 02/07/2015, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
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03/08/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.469, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Eva Antonio 
Teodoro da Cunha, matrícula 1814/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI AUREA 
DE CAMPOS GONCALVES, fruir 17 (dezessete) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 15/07/2020 a 31/07/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 36.392, de 18/09/2018, 
referente ao período de 03/07/2013 a 02/07/2018, restando 
saldo de 24 (vinte e quatro) dias para fruir referente a este 
período. Devido ao período de suspensão dos prazos, ao 
acúmulo de serviços durante a Pandemia de Covid-19 e 
para fins de regularização do assentamento do servidor, a 
emissão da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.470, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Eva 
Antonio Teodoro da Cunha, matrícula 1814/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME 
- EMEI AUREA DE CAMPOS GONCALVES, fruir 14 

(quatorze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/08/2020 
a 26/08/2020, concedidos conforme Portaria nº 36.392, 
de 18/09/2018, referente ao período de 03/07/2013 a 
02/07/2018, restando saldo de 10 (dez) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.471, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Elza 
Aparecida Soares de Lima Gonçalves, matrícula 647/1, 
Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada 
na SME - EMEI AUREA DE CAMPOS GONCALVES, 
fruir 21 (vinte e um) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 15/07/2020 a 04/08/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.277, de 23/03/2017, referente ao período 
de 27/01/2012 a 26/01/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período. Devido ao período de 
suspensão dos prazos, ao acúmulo de serviços durante 
a Pandemia de Covid-19 e para fins de regularização 
do assentamento do servidor, a emissão da portaria 
ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a partir de 
15/07/2020.

Lins, 01 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.472, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
REVOGA, a partir de 01/10/2020, a Portaria nº 37.987, 
de 28/08/2019, que designou a Sr.ª Nanci Luciana da 
Silva, matrícula 648/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCACAO, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018.

Lins, 02 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 02 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.473, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Nanci Luciana da Silva, matrícula 648/1, 
Agente Administrativo, referência 5“A”, lotada na SUSOP 
- GABINETE, para exercer função de confiança, em 
comissão, de acordo com o inciso I, do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir 
de 01/10/2020, com as atribuições de atendimento ao 
público e gestão de serviços da SUSOP (Simplifica), com 
carga horária de 40 horas semanais.

Lins, 07 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 07 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.474, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONCEDE à servidora pública municipal, Sr.ª Lucia 
da Silva Luciano, matrícula 3624/9, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE 
CAMPOS GONCALVES,  Adicional por Tempo de Serviço, 
totalizando 10% (dez por cento), fazendo jus a partir de 
24/06/2015, conforme sentença proferida no Processo 
1004218-34.2018.8.26.0322 do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – Comarca de Lins.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.475, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECLARA a vacância no cargo de Educador Social, 
referência 4“A”, em virtude do falecimento da titular, Sr.ª 
Purificação Cristina Eleoterio da Conceição, matrícula 
3871/1, ocorrido em 28/09/2020.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.476, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Maria 
Lucia Polastro Marques, matrícula 4010/1, Servente 
de Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SENA - 
ASSESSORIA - LIMPEZA, fruir 2 (dois) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 05/10/2020 a 06/10/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.375, de 01/06/2015, referente ao 
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período de 19/04/2010 a 18/04/2015, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.477, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Lucia 
Polastro Marques, matrícula 4010/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SENA - ASSESSORIA - 
LIMPEZA, fruir 28 (vinte e oito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 07/10/2020 a 03/11/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 40.359, de 23/09/2020, referente ao período de 
19/04/2015 a 18/04/2020, restando saldo de 62 (sessenta 
e dois) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.478, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESIGNA a Sr.ª Adriana Tomikawa Queiroz Mirandola, 
matrícula 2130/2, Diretor de Escola, referência 9“A”, lotada 
na SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, 
para assessorar o Secretário Municipal de Educação e 
as demais Unidade de Ensino nas ações e Atividades 
Educacionais Ambientais com a função de estimular a 
inserção da Educação Ambiental na formulação, execução 
e avaliação dos projetos institucionais e pedagógicos das 

escolas da Rede Municipal de Ensino, de acordo com o 
inciso II do artigo 94 da LC 1.488/2016, alterada pela LC 
1583/17, a partir de 05/05/2020, com atribuição de 30 
horas.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.479, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida 
Fatima Franco Florentino, matrícula 1192/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A”, lotada na SME - EMEF 
JOAO ALVES DA COSTA, fruir 4 (quatro) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 15/06/2020 a 18/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 38.757, de 19/03/2020, referente 
ao período de 29/11/2014 a 28/11/2019, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/06/2020.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.480, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Fabiana 
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Vita Florentino, matrícula 3146/1, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEF GESSY MARTINS 
BEOZZO, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 06/04/2020 a 15/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.648, de 09/05/2018, referente ao período 
de 02/01/2013 a 01/01/2018, restando saldo de 20 
(vinte) dias para fruir referente a este período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 06/04/2020.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.481, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª 
Fabiana Vita Florentino, matrícula 3146/1, Diretor de 
Escola, referência 9“A”, lotada na SME - EMEF GESSY 
MARTINS BEOZZO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 04/06/2020 a 13/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.648, de 09/05/2018, referente ao 
período de 02/01/2013 a 01/01/2018, restando saldo de 
10 (dez) dias para fruir referente a este período. Devido 
ao período de suspensão dos prazos, ao acúmulo de 
serviços durante a Pandemia de Covid-19 e para fins de 
regularização do assentamento do servidor, a emissão 
da portaria ocorre nessa data, retroagindo seus efeitos a 
partir de 04/06/2020.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.482, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Adriana 
de Oliveira Rodrigues, matrícula 759/1, Fiscal da Receita 
Tributária, referência 8“A”, lotada na SEPLAFI - RECEITA 
TRIBUTÁRIA - FISCALIZAÇÃO, fruir 30 (trinta) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 28/09/2020 a 27/10/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.573, de 17/06/2016, 
referente ao período de 16/06/2007 a 15/06/2012, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.483, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Jean 
Carlos Jorge, matrícula 2049/2, Operador de Máquina 
Leve, referência 4“A”, lotado na SENA - FROTA, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 28/09/2020 a 
07/10/2020, concedidos conforme Portaria nº 27.875, 
de 28/07/2014, referente ao período de 11/06/2009 a 
10/06/2014, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo
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Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.484, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Silvia 
Cristina Cosso Augustinho, matrícula 2014/1, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - 
EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 15 (quinze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 24/09/2020 a 08/10/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37300, de 17/04/2019, 
referente ao período de 22/02/2014 a 21/02/2019, 
restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.485, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Jaime José 
Bezerra de Lima, matrícula 2168/1, Guarda Municipal 
Patrimonial, referência 2“A”, lotado na SENA - GUARDA 
MUNICIPAL, fruir 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 09/10/2020 a 07/11/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.549, de 02/07/2015, referente ao período de 
31/05/2010 a 30/05/2015, restando saldo de 15 (quinze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.486, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, AUTORIZA o servidor público municipal, Sr. Alan 
Lopes Lelis, matrícula 368/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotado na SEDESU - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO, fruir 5 (cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 16/10/2020 a 20/10/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 24.094, de 14/08/2012, 
referente ao período de 16/07/2007 a 15/07/2012, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.487, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr.ª Patricia 
Eguchi Okuno, matrícula 2147/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI ENG 
LAVOISIER MONNEY JUNIOR, 02 (dois) anos de 
Licença sem Vencimentos, para tratar de assuntos 
particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso XI, da 
Lei Complementar n.º 97/92 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Lins, a partir de 06/10/2020.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.488, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESLIGA, a pedido, a partir de 01/10/2020, o Sr. Valcir 
de Paiva Ribeiro, matrícula 391/1, do cargo de Servente 
de Limpeza Pública, referência 1“A”, lotado na SUSOP 
- CEMITERIO SAO JOAO BATISTA, por motivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 
40, inciso III, da Constituição Federal.

Lins, 08 de outubro de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de outubro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 CLÁUDIA FERREIRA CASTRO, proprietário(a) 
do imóvel de código: 01-106-011, na cidade de Lins;

•	 JOSÉ REAL CONSTANTINO, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-094-004, na cidade de Lins;

•	 JOÃO LEOPOLDO DE PAULA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-141-009, na cidade de Lins;

•	 ANDERSON WELKER A. DE CASTRO, 
proprietário(a) do imóvel de código: 02-173-015, na 
cidade de Lins;

•	 MARIA CANUTO I. DO AMARAL, proprietário(a) 
do imóvel de código: 02-198-001-002, na cidade de Lins;

•	 JUVENAL PRESTELLO, proprietário(a) do imóvel 
de código: 03-057-017;

•	 JOSÉ RAMOS, proprietário(a) do imóvel de 
código: 03-074-007, na cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 07 de outubro de 2020.

Tiago Boracine Dias

Secretário Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Outros atos de processo legislativo
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